
 Decretos
 DECRETO Nº 64.346, 
DE 29 DE JULHO DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a receber do 
Município de São Paulo, mediante permissão 
de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, o imóvel que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo,no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber do 

Município de São Paulo, mediante permissão de uso, a título pre-
cário e gratuito e por prazo indeterminado, o imóvel localizado 
na Rua Cavaleiro de Jorge, nº 280, Conjunto Habitacional Castro 
Aves, Cidade Tiradentes, Município de São Paulo, consistente 
de terreno com benfeitorias, com área de 6.453,45m2 (seis mil, 
quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados e quarenta e 
cinco decímetros quadrados) e área construída de 2.114,91m2 
(dois mil, cento e quatorze metros quadrados e noventa e um 
decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob o nº 34.612, 
conforme descrito e identificado no Processo SEE-400.497/2019.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, com a finalidade 
de regularizar a sua ocupação, onde se encontra instalada a 
Escola Estadual “Roque Theóphilo”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Município de São Paulo, 
conforme as condições previstas no Decreto municipal nº 
57.705, de 26 de maio de 2017, cabendo à unidade competente 
da Procuradoria Geral do Estado representar a Fazenda do Esta-
do, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2019
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de julho de 

2019.

 DECRETO Nº 64.347, 
DE 29 DE JULHO DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a receber do 
Município de São Paulo, mediante permissão 
de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, o imóvel que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber 

do Município de São Paulo, mediante permissão de uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indeterminado, o imóvel 
localizado na Rua Inácio Monteiro, nº 6.403, Município de São 
Paulo, consistente de terreno com benfeitorias, com área de 
7.985,36m2 (sete mil, novecentos e oitenta e cinco metros qua-
drados e trinta e seis decímetros quadrados) e área construída 
de 2.433,00m2 (dois mil, quatrocentos e trinta e três metros 
quadrados), composto do Lote 01 da Quadra 16, do Conjunto 
Habitacional Sitio Conceição, objeto da matrícula nº 20.895 do 
7º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, cadastrado no 
SGI sob o nº 33.820, conforme descrito e identificado no Proces-
so SEE-400.532/2019.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, com a finalidade 
de regularizar a sua ocupação, onde se encontra instalada a 
Escola Estadual “Osvaldo Gagliardi”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Município de São Paulo, 
conforme as condições previstas no Decreto municipal nº 
58.333, de 23 de julho de 2018, cabendo de 2010, cabendo à 
unidade competente da Procuradoria Geral do Estado repre-
sentar a Fazenda do Estado, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2019
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de julho de 

2019.

 DECRETO Nº 64.348, 
DE 29 DE JULHO DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a receber do 
Município de São Paulo, mediante permissão 
de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, o imóvel que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber do 

Município de São Paulo, mediante permissão de uso, a título pre-
cário e gratuito e por prazo indeterminado, o imóvel localizado 
na Rua Dom Francisco Cardoso Ayres, nº 285, Jardim Cambara, 
Município de São Paulo, consistente em terreno com benfeito-
rias, com área de 11.379,00m2 (onze mil, trezentos e setenta e 
nove metros quadrados) e área construída de 2.274,00m2 (dois 
mil, duzentos e setenta e quatro metros quadrados), cadastrado 
no SGI sob o nº 35.513, objeto da matrícula nº 45.912 do 18º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, conforme descrito 
e identificado no Processo SEE-400.578/2019.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, com a finalidade 
de regularizar a sua ocupação, onde se encontra instalada a 
Escola Estadual de Primeiro e Segundo Grau “Professora Guio-
mar Rocha Rinaldi”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Município de São Paulo, 
conforme as condições previstas no Decreto municipal nº 
51.462, de 6 de maio de 2010, cabendo à unidade competente 
da Procuradoria Geral do Estado representar a Fazenda do Esta-
do, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2019
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de julho de 

2019.

 DECRETO Nº 64.349, 
DE 29 DE JULHO DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a receber do 
Município de São Paulo, mediante permissão 
de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, o imóvel que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber do 

Município de São Paulo, mediante permissão de uso, a título pre-
cário e gratuito e por prazo indeterminado, o imóvel localizado 
na Rua Ester Elisa, nº 227, Vila Nilo, Município do São Paulo, con-
sistente de terreno e benfeitorias, com área de 9.100,00m2 (nove 
mil e cem metros quadrados) e área construída de 2.831,90m2 
(dois mil, oitocentos e trinta e um metros quadrados e noventa 
decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob o nº 38.390, 
conforme descrito e identificado no Processo SEE-400.564/2019.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, com a finalidade 
de regularizar a sua ocupação, onde se encontra instalada a da 
Escola Estadual “Dona Cyrene de O. Laet”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Município de São Paulo, 
conforme as condições previstas no Decreto municipal nº 
50.990, de 13 de novembro de 2009, cabendo à unidade com-
petente da Procuradoria Geral do Estado representar a Fazenda 
do Estado, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2019
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de julho de 

2019.

 DECRETO Nº 64.350, 
DE 29 DE JULHO DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a receber do 
Município de São Paulo, mediante permissão 
de uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, o imóvel que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber 

do Município de São Paulo, mediante permissão de uso, a título 

Parágrafo único - O Centro Administrativo funcionará, 
também, como órgão detentor do Sistema de Administração dos 
Transportes Internos Motorizados.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 8º - A Equipe de Assistência Técnica tem as seguintes 

atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no desem-

penho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das atividades desenvolvidas pelas unidades do esta-
belecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-
sões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe forem 
encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, controlar a exe-
cução e participar da análise dos planos, programas, projetos e 
atividades das diversas áreas do estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contratos de 
natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que se carac-
terizem como apoio técnico à execução, ao controle e à ava-
liação das atividades das unidades do estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do estabele-
cimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento penal, 
propondo ao dirigente as soluções julgadas convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionalização das 
atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiência das 
atividades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas e admi-
nistrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabelecimento 
penal, a adoção de providências que se fizerem necessárias para 
a realização de apuração preliminar de irregularidades funcio-
nais, nos termos da legislação vigente;

XIV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro 

Pimentel" - FUNAP, objetivando a atuação dessa entidade no 
estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais, com o 
objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações gerenciais a 
que se refere o inciso IX do artigo 21 deste decreto.

SEÇÃO II
Do Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias
Artigo 9º - O Centro Integrado de Movimentações e Infor-

mações Carcerárias tem as seguintes atribuições:
I - receber, registrar, distribuir e expedir papéis e processos;
II - organizar e manter atualizados:
a) os prontuários penitenciários dos presos;
b) arquivo de cópias dos textos digitados;
III - zelar pela inclusão, no prontuário, de todos os ele-

mentos que contribuam para o estudo da situação processual 
do preso;

IV - verificar a compatibilidade dos alvarás de soltura com 
os elementos constantes no prontuário penitenciário e outras 
informações disponíveis;

V - fornecer, mediante autorização do dirigente do estabe-
lecimento penal, informações e certidões relativas às situações 
processual e carcerária do preso;

VI - prestar ou solicitar informações, quando for o caso, à 
unidade incumbida de manter os prontuários criminológicos;

VII - manter a guarda e conservar os prontuários penitenci-
ários e os cartões de identificação;

VIII - requerer e organizar as requisições para apresentação 
dos presos, comunicando ao Centro de Segurança e Disciplina;

IX - providenciar:
a) a comunicação de inclusão e exclusão de preso aos 

órgãos requisitantes, especialmente às varas das execuções 
criminais e outras varas judiciais onde tramitem processos que 
lhe digam respeito;

b) a documentação para a apresentação do preso ou a 
justificativa do seu não comparecimento;

c) o encaminhamento do preso, juntamente com seus 
prontuários, quando de sua movimentação para outro estabe-
lecimento penal;

X - verificar a autenticidade dos documentos a serem inse-
ridos nos prontuários penitenciários;

XI - preparar a solicitação de escolta, às Polícias Militar, 
Civil ou Federal, quando das movimentações externas de presos.

SEÇÃO III
Do Centro de Segurança e Disciplina
Artigo 10 - O Centro de Segurança e Disciplina tem as 

seguintes atribuições:
I - desenvolver os serviços de recepção, vigilância, segu-

rança e disciplina;
II - providenciar a apresentação dos presos nos respectivos 

locais;
III - requisitar ao Centro Administrativo transporte para 

apresentações judiciais e transferências de presos;
IV - preparar os presos para as respectivas apresentações 

judiciais, conforme o procedimento determinado pela Pasta;
V - administrar a rouparia dos agentes de segurança peni-

tenciária e oficiais operacionais;
VI - agendar, com os órgãos solicitantes, o recebimento 

de presos;
VII - requerer ao Centro Integrado de Movimentações e 

Informações Carcerárias o preparo da solicitação de escolta, 
às Polícias Militar, Civil ou Federal, quando das movimentações 
externas de presos.

Artigo 11 - O Núcleo de Segurança tem as seguintes 
atribuições:

precário e gratuito e por prazo indeterminado, o imóvel locali-
zado na Rua Inácio Donati, nº 200, Conjunto Habitacional José 
Bonifácio, Distrito de Itaquera, Município de São Paulo, consis-
tente de terreno com benfeitorias, com área de 6.016,24m2 (seis 
mil, dezesseis metros quadrados e vinte e quatro decímetros 
quadrados), composto do Lote 11 da Quadra 25 do Conjunto 
Habitacional José Bonifácio – Itaquera II/III, objeto da matrícula 
nº 288.700, do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, 
cadastrado no SGI sob o nº 33.830, conforme descrito e identifi-
cado no Processo SEE-400.551/2019.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, com a finalidade 
de regularizar a sua ocupação, onde se encontra instalada a 
Escola Estadual “Professora Indiana Zuycher Simões de Jesus”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Município de São Paulo, 
conforme as condições previstas no Decreto municipal nº 
51.803, de 21 de setembro de 2010, cabendo à unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado representar a Fazenda do 
Estado, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2019
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de julho de 

2019.

 DECRETO Nº 64.351, 
DE 29 DE JULHO DE 2019

Cria e organiza, na Secretaria da Administração 
Penitenciária, o Centro de Detenção Provisória de 
Paulo de Faria e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Administração Peni-

tenciária, diretamente subordinado ao Coordenador da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, o 
Centro de Detenção Provisória de Paulo de Faria.

Parágrafo único - A unidade de que trata este artigo tem 
nível hierárquico de Departamento Técnico.

Artigo 2º - O Centro de Detenção Provisória de Paulo 
de Faria destina-se à custódia de presos provisórios do sexo 
masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - O Centro de Detenção Provisória de Paulo de 

Faria tem a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
III - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
IV - Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, com Núcleo 

de Escolta e Vigilância;
V - Centro Administrativo, com Núcleo de Pessoal;
VI - Núcleo de Atendimento à Saúde.
§ 1º - O Núcleo de Segurança, o Núcleo de Portaria e o 

Núcleo de Escolta e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 
(quatro) turnos.

§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo tem nível 
de Equipe de Assistência Técnica I.

Artigo 4º - O Centro de Segurança e Disciplina e o Núcleo 
de Atendimento à Saúde contam, cada um, com uma Célula 
de Apoio Administrativo, que não se caracteriza como unidade 
administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas do Centro de 

Detenção Provisória de Paulo de Faria têm os seguintes níveis 
hierárquicos:

I - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária;
d) o Centro Administrativo;
II - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Atendimento 

à Saúde;
III - de Serviço:
a) o Núcleo de Segurança;
b) o Núcleo de Portaria;
c) o Núcleo de Inclusão;
d) o Núcleo de Escolta e Vigilância;
e) o Núcleo de Pessoal.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial do 

Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Centro Administrativo é órgão subsetorial dos 

seguintes sistemas de administração geral:
I - Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária;
II - Sistema de Administração dos Transportes Internos 

Motorizados.
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